
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI

ESTADO DE MINAS GERAIS
***

REQUERIMENTO N. 1031/2024

Excelentíssimo Senhor
Vereador Rodrigo Costa Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

A vereadora que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer após ouvido o Plenário na
forma regimental,  o  envio  de ofício  ao Exmo Prefeito  Municipal,  Renato  Carvalho Fernandes,
extensivo a secretaria competente, solicitando que seja realizado um estudo para que seja integrado
na  grade  curricular  das  escolas  públicas  do  município,  uma  campanha  permanente,  para
conscientização dos alunos sobre a temática do lixo,  que nós mesmos descartamos incorretamente.

JUSTIFICATIVA

É sabido que o município, através da parceria com catadores, cooperativas, Programa Gira
Sol  e  a  Secretaria  de  Meio  Ambiente,  já  possui  um  programa  de  educação  social/ambiental,
portanto, não temos a pretensão de criar algo novo, mas sim tornando essa importante iniciativa,
algo permanente. O gerenciamento correto do lixo, baseado na coleta seletiva e reaproveitamento,
representa  hoje,  um tema bastante  complexo,  pois,  além de  exercer  uma  ação  direta  no  meio
ambiente, relaciona-se também com a nossa política, nossa economia e até mesmo com os nossos
padrões de comportamento humano. Hoje, existe pouco compromisso com a interdisciplinaridade
relacionada a educação ambiental  e restrições preconceituosas quando se fala  em lixo,  motivos
pelos quais faço tal solicitação. 

 Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões, em 19 de março
de 2024.

Débora de Sousa Dau 
Vereadora Proponente

APROVADO  15  votos
REPROVADO  -  votos
DEFERIDO     (   -  )
Sala das sessões, em 19/03/2024



Página de assinaturas do Processo Legislativo Eletrônico

PROPONENTES

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

IG
IT

A
L

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
. P

A
R

A
 O

B
T

E
R

 E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
, A

C
E

S
S

E
 s

ap
l.a

ra
gu

ar
i.m

g.
le

g.
br

/m
at

er
ia

/1
56

63


		2024-06-12T14:10:51-0300


		2024-06-12T14:10:54-0300


		2024-06-12T14:10:56-0300




